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Premida por uma Constituição em fase final de elaboração, uma cri­
se política em cujo vértice se encontra um governo sem credibilidade e 
um pacto social há muito perseguido, mas esboçado apenas no final do pe­
ríodo, a sociedade brasileira atravessou o ano de 1988 em compasso de 
espera. índices e indicadores sociais e econômicos revelam essa "apatia" 
nacional. 

O mercado de trabalho e a classe trabalhadora — objeto de análise 
do presente artigo — não ficaram imunes a esse processo. Apesar disso, 
alguns movimentos importantes podem ser resgatados, os quais adquirem 
estatura, em parte, devido à própria paralisia que cercou certas ques­
tões relativas ao emprego. De fato, os níveis de emprego, os salários 
reais e as condições de emprego da classe trabalhadora permaneceram pra­
ticamente inalterados no período, estancados nos baixos patamares que 
marcaram o ano de 1987. De positivo para os trabalhadores o ano de 1988 
deixa, no entanto, dois legados importantes: os avanços nos direitos so­
ciais dos trabalhadores, consubstanciados na nova Constituição, e o Pac­
to Social que vem sendo costurado neste final de ano. Ambos conquistados 
a partir da crescente organização e mobilização da classe trabalhadora 
e de suas entidades representativas, em um movimento ascendente de par­
ticipação da sociedade civil no contexto de democratização das estrutu­
ras políticas e sociais da Nação brasileira. 

O presente texto busca discutir esses aspectos com destaque para 
três pontos principais. Em um primeiro, aborda-se o comportamento dos 
níveis de emprego e de desemprego na economia e suas conseqüências para 
a classe trabalhadora. Nos pontos seguintes, fazem-se algumas colocações 
a respeito de questões que polarizaram o debate em torno dos direitos 
sociais dos trabalhadores e sua participação nos rumos políticos e eco­
nômicos da Nação. 
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1 No caso da indústria de transformação, o baixo custo da mão-de-obra brasileira foi atestado, 
recentemente, em um estudo do Departamento do Traba lho dos Estados Unidos. Fazendo 
uma comparaçp- com 30 países (europeus, asiáticos, latino-americanos e da América do Nor­
te) , conclui-s ..ue apenas o México está atrás do Brasil. Comparat ivamente aos Estados Uni ­
dos, por ex mplo, o custo horário da mão-de-obra industrial, no Brasil, declinou de 14% em 
1978 pari, 11 % em 1987. Isto é, um operário brasileiro recebe hoje, em média, 10 vezes menos 
do que um norte-americano ( G M , 12/14.11.88, p. 1), 

Mercado de trabalho: uma lenta evolução 

o ano de 1988 não apresentou um quadro que possa ser considerado 
favorável. Foi um ano marcado pela estagnação das atividades produtivas, 
o que, além de refletir-se negativamente na evolução do emprego e nas ta­
xas de desemprego, repercute também nas condições de vida dos trabalha­
dores, as quais se viram bastante agravadas no período. 

Ainda assim, o nível de emprego registrou quedas menos graves do 
que aquelas ocorridas no nível de atividade econômica, estas últimas ca­
pitaneadas pela indústria paulista, cujas taxas de crescimento permane­
ceram no negativo por praticamente todo o período. Esse evidente des­
compasso entre o comportamento do emprego e o da atividade industrial 
encontra explicação em alguns fatores que marcaram o ano de 1988: a per­
manente instabilidade política e econômica e as indefinições em torno 
dos trabalhos da Constituinte, até sua finalização ho mês de outubro. 
Acrescentando-se a isso o baixo custo da mão-de-obra no Brasil \ bem co­
mo os custos decorrentes de novas admissões e do treinamento da força 
de trabalho, para as empresas, ter-se-á caracterizado o quadro que es­
tá na base do compasso de espera que marcou d desempenho do nível de em­
prego na economia. 

No. que respeita à questão específica do emprego, a análise aqui de­
senvolvida enfoca o comportamento do mercado de trabalho sob duas for­
mas distintas, porém complementares: a geração de postos de trabalho (ní-
. vel de ocupação) e a evolução do desemprego. 

Para alcançar esse objetivo, optou-se pela utilização da Pesquisa 
de Emprego e Desemprego (PED) na Grande São Paulo, realizada pelo Depar­
tamento Intersindical de EstatísticaeEstudos Sócio-Econômicos (DIEESE) 
em convênio com a Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados (SEADE) 
e a UNICAMP, assim como pelos dados da Pesquisa Mensal do Emprego (PME), 
realizada pela Fundação IBGE, que levanta as taxas de desemprego aberto 
para seis regiões metropolitanas do País (Recife, Salvador, Belo Horl-



O desempenho do nível de ocupação 

A evolução do nível de emprego, ao longo do ano de 1988, assim co­
mo em 1987, teve um comportamento distinto e oposto àquele verificado 
nos períodos precedentes. Isto porque os anos de 1985 e 1986 refletem 
um movimento de expansão econômica, o qual teve um impacto positivo so­
bre o nível de ocupação. O inverso aconteceu em 1987 e 1988, que foram 
marcados por momentos de dificuldades econômicas e de descenso da ati­
vidade produtiva. 

Em relação ao corrente período, as quedas no nível de ocupação não 
foram tão significativas, conforme indicam os dados do Gráfico 1. Ao ana­
lisar esse indicador, entretanto, deve-se considerar que 1988 foi pre­
cedido por um ano onde o nível de emprego atingiu uma de suas mais bai­
xas taxas de crescimento. De fato, em 1987 foram criados tão-somente 
163.000 novos empregos na economia, o que eqüivale a um crescimento de 
apenas 0,76% em relação ao exercício anterior. Esse resultado foi fla­
grantemente insatisfatório para atender ao contingente de cerca de 1,3 
milhão de pessoas que engrossa anualmente o mercado de trabalho."^ 

^ Diante de uma estrutura produt iva e ocupacional heterogênea e bastante complexa como a 
brasileira, os índices de desemprego e de emprego fornecidos pelo I B G E não podem ser consi­
derados satisfatórios. A metodologia empregada por essa instituição acaba superestimando o 
nível de emprego global e subestimando a taxa de desemprego. Isto porque considera ocupado 
todo ind iv íduo que exerce qualquer t ipo de trabalho remunerado, desde que acima de 15 ho­
ras, e deixa de considerar desempregado aquele ind iv íduo que, estando desocupado, não pro­
curou emprego na semana de referência. O D I E E S E , por sua v e z , tenta desenvolver uma pes­
quisa mais condizente com a realidade de u m país subdesenvolvido como o Brasil, tentando 
captar essa heterogeneidade do mercado de trabalho. Dessa fo rma, os dados da P E D , embora 
limitados à Grande São Pãülõ, são importantes para as colocações e comparações a serem 
realizadas. 

3 O número de postos de trabalho no mercado fo rmal , para os anos de 1985 e 1986, registrou 
aumentos de 91 2.000 e 1 milhão respectivamente. 

zonte, Rio de Janeiro, São Paulo e Porto Alegre).^ Foram igualmente le­
vadas em conta informações fornecidas pelo Ministério do Trabalho, ten­
do por base o Cadastro Geral de EmpregadoseDesempregados (Lei ns 4.923/ 
/65), restritas ao emprego formal urbano, como também as informações da 
Federação das Indústrias do Estado de São Paulo (FIESP), as quais se 
tornam importantes por se referirem ao setor industrial paulista, que é 
o pólo dinâmico da economia do País. 
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N O T A : O percentual dos desempregados em relação à P E A da Região Metropolitana de São 
Paulo foi fornecido pelo D I E E S E / S E A D E ; as pessoas desocupadas em relação às economica­
mente ativas nas seis principais regiões metropolitanas, pelo I B G E ; a variação do emprego no 
País, con forme o saldo de admissões e desligamentos, com base na Lei nP4.923/65, pelo Minis­
tér io do T raba lho ; e o saldo das contratações ou demissões em relação ao número de trabalha­
dores na indústria paulista, pela F I E S P . 

GRÁFICO 1 



Já para 1988, o Ministério do Trabalho registrou um crescimento de 
2,82% no nível de emprego, no País — período de janeiro a julho —, o que 
representou a criação de aproximadamente 569.900 postos de trabalho, pa­
ra um montante em torno de 23 milhões de empregados. Assim sendo, só 
no primeiro semestre foram criados AOO.OOO postos a mais do que no de­
correr de todo o ano anterior. Entre os setores de atividade, o de ser­
viços apresentou o melhor desempenho na criação de empregos, com 244.100 
novos postos, o que eqüivale a um crescimento de 3,49%. A construção ci­
vil, por seu turno, teve a melhor taxa de crescimento (8,68%), com 86.100 
empregos novos, enquanto a indústria de transformação cresceu apenas 
1,61% (95.400 postos). A administração pública cresceu próximo à média 
geral (2,76%), acrescentando 58.700 empregos, ao passo que o comércio, 
com um crescimento de 1,58%, criou 49.600 vagas. Essa tendência deverá 
manter-se até o final do ano, conforme indica o desempenho de agosto -
último dado disponível - que acusa, no acumulado do ano, 622.000 novos 
empregos. 

Outras fontes de informação disponíveis para importantes regiões do 
País corroboram esse quadro. No caso do IBGE — cujos dados se reportam 
às seis principais regiões metropolitanas —, as informações atestam que, 
apesar de a produção industrial brasileira ter caído, mês a mês, o ní­
vel de emprego se manteve praticamente inalterado durante o ano. Isto 
indica que outros são os setores que vêm sustentando o emprego e ga­
rantindo tal nível de ocupação. Novamente aqui os setores serviços e 
administração pública aparecem como os mais importantes, repetindo uma 
situação já vivenciada em 1987. Nesse ano, entre os setores da ati­
vidade econômica a garantir o saldo de emprego positivo igualmente se 
destacam serviços, comércio e administração pública, os quais regis­
tram saldos líquidos de 235.500, 22.500 e 44.200 empregos respectiva­
mente. Finalmente, para a região da Grande São Paulo, os dados do DIEESE/ 
/SEADE também apresentam o setor serviços como o principal responsá­
vel pela elevação do nível de emprego, estando aí englobada a adminis­
tração pública. 

A constante contribuição dos setores serviços e administração pú­
blica para ampliação do emprego deve estar associada a aspectos que lhe 
são próprios. No caso dos serviços, uma característica importante é a 
extrema heterogeneidade das atividades que o compõem. Isso deve ter pos­
sibilitado a expansão do emprego naquelas atividades que exigem pouco 
capital para sua instalação e/ou não requerem grande qualificação da mão-
-de-obra (e.g., serviços de consumo individual), mais típicas do setor 
informal da economia. 

Na administração pública, fatores históricose conjunturais parecem 
estar influenciando esse comportamento. Os primeiros, pela tendência em 
expandir o emprego em momentos de crise econômica face à retração do se-



tor privado; os segundos, pela tradição de absorver mão-de-obra em anos 
de eleição, como foi o de 1988, com fins político-eleitorais.^ 

A reversão do ciclo de crescimento e o retorno de um impasse eco­
nômico, já a partir do ano passado, pareciam apontar para uma estagna­
ção. Essa tendência concretizou-se em 1988, quando, conforme menciona­
do, houve uma retração das atividades produtivas, sobretudo na indús­
tria de transformação. Em São Paulo, esse setor, de acordo com dados da 
FIESP, continua, em 1988, a apresentar um saldo de emprego negativo 
(menos 31.925 postos de trabalho até outubro), seguindo tendência evi­
denciada no ano anterior. Um desempenho que contrasta com aquele de anos 
precedentes, quando a indústria de transformação apresentou saldos po­
sitivos de mais de 350.000 vagas em 1985 e 540.000 novos postos de tra­
balho em 1986. 

De um modo geral, os dados revelam que embora a oferta de empregos 
no País continue crescendo o faz a taxas visivelmente insatisfatórias 
face ao crescimento da mão-de-obra que chega ao mercado de trabalho. 
Sendo o setor formal — a indústria principalmente — incapaz de gerar su-i 
ficientes postos de trabalho e dada a precariedade dos mecanismos ins­
titucionais para garantir a sobrevivência da força de trabalho desem­
pregada, muitos dos indivíduos economicamente ativos são levados a bus­
car atividades ou empregos sub-remunerados. 

^ De fato, a presença sistemática da administração pública como importante setor na geração de 
empregos parece mesmo estar vinculada a esses dois fatores. Desde uma perspectiva histórica, 
observa-se que o setor público tem apresentado um comportamento anticícl ico no per íodo de 
crise econômica que marca a década de 80. Isto é, expande seu nível de emprego ao mesmo 
tempo em que o setor privado se retrai. A respeito, dados da Relação Anua l de Informações 
Sociais ( R A I S ) , do Ministério do Traba lho , mostram que, nos anos recessivos de 1981 a 1983, 
quando o setor formal diminuía o emprego em 11%, a administração pública aumentava em 
16%, sendo que, para o tr iênio 1984-86, o crescimento do emprego foi de 12,4% e 23,2% res­
pectivamente. Dessa fo rma, o setor público contr ibuiu para amenizar tensões sociais que certa­
mente se agudizariam em decorrência de níveis de desemprego bem mais elevados que os pre-
valecentes no per íodo. Procura, assim, suprir a ausência de mecanismos institucionais que ga­
rantam ao trabalhador desempregado meios de sobreviver enquanto a economia não reverte 
seu curso de crise-estagnação. Mesmo com a criação do seguro-desemprego — um desses 
mecanismos —, no início de 1986 esse quadro não se altera, visto que o programa atende 
apenas precariamente às necessidades dos trabalhadores desempregados, sendo que muitos 
deles não são sequer elegíveis para os benefícios. 

Mais recentemente, as eleições municipais de 1988 agregam um novo componente a essa ten­
dência histórica. O fator "e le ição" é, possivelmente, responsável tanto pelo aumento do nú­
mero de empregos no corrente ano como pela situação paradoxal de um nível de emprego cres­
cente face a uma polí t ica governamental que sugere a necessidade de penosos ajustes em suas 
despesas, especialmente no que se refere ao item pessoal. 

Para o p róx imo ano, as eleições para Presidente da República indicam que, provavelmente, o 
caminho tr i lhado será o da expansão do emprego público. 



Tabela 1 

Taxas médias de desemprego no Brasil — 1985/88 

MESES 1985 1986 1987 1988 

Jan. 6,31 4,18 3,19 3,80 

Fev. 6,12 4,40 3,38 4,33 

Mar. 6,48 4,39 3,28 4,30 

Abr. 6,08 4,17 3,39 4,08 

Maio 5,93 4,08 3,97 4,04 

Jun. 5,63 3,76 4,43 3,90 

Jul. 5,35 3,60 4,47 3,84 

Ago. 5,03 3,50 4,22 4,16 

Set. 4,77 3,23 4,03 3,84 

Out. 4,28 2,98 3,96 

Nov. 3,90 2,64 3,63 

Dez. 3,15 2,16 2,86 

FONTE: IBGE - Pesquisa Mensal do Emprego. 

O comportamento das taxas de desemprego 

As taxas de desemprego seguiram tendência semelhante à que marcou 
o nível de ocupação, ou seja, não apresentaram oscilações importantes 
no decorrer de 1988. Contribuíram sensivelmente para esse desempenho os 
fatores, antes mencionados, que "seguraram"o nível de emprego neste ano, 
tais como a retenção da força de trabalho nas empresas, por parte do 
patronato, e as estratégias de trabalho de que lança mão a população 
ativa, na contingência de manter-se no mercado. 

Uma análise comparativa com igual período do ano anterior revela, 
no entanto, contrastes importantes, como se observa na Tabela 1. 



Do início do ano até o final do primeiro semestre, as taxas de de­
semprego foram, via de regra, superiores às registradas nos mesmos me­
ses de 1987. Apesar da tendência declinante, esse fato apontava um 
agravamento das condições de emprego da população no País. Essa situa­
ção acabou não se efetivando, pelo menos no grau suposto, uma vez que o 
movimento de queda das taxas persistiu. 

Esse comportamento das taxas médias de desemprego no País confirma 
um movimento característico desse indicador, o qual, por fatores asso­
ciados a condições sazonais, tende a apresentar valores mais elevados 
no início do período, declinando a partir daí. O Gráfico 2 mostra esse 
fenômeno para o período 1985-88, com duas exceções. 

GRÁFICO 2 

TAXAS MÉDIAS DE DESEMPREGO NO BRASIL - 1985/88 
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F O N T E : Tabela 1. 
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A exceção mais evidente refere-se ao ano de 1987, quando as taxas 
se comportaram de forma inversa ao esperado, em razão das dificuldades 
econômicas que caracterizaram aquele período. No presente exercício, a 
reversão da tendência esperada, em agosto, deve-se possivelmente a ajus­
tes feitos pelos empresários, nos quadros de pessoal das empresas, an­
tevendo aumento de custos decorrente da implantação dos novos direitos 
dos trabalhadores, aprovados pela Constituição. 

Ressalte-se que o impacto dessas medidas no nível de desempre­
go tem sido bem menor do que o apregoado por vários setores empresariais e 
pelo Governo. Apequena alteração nos níveis de desemprego — 3,84 em ju­
lho, 4,16 em agosto e 3,84 em setembro - aponta essa direção. 

Tabela 2 

Taxas de desemprego e níveis de ocupação no Brasil — 1988 

TAXA DE DESEMPREGO NÍVEL DE OCUPAÇAO 

MESES 
DIEESE/SEADE IBGE MTb FIESP 

Jan. 9,4 3,80 0,24 -0,50 
Fev. 10,3 4,33 0,22 0,12 
Mar. 11,0 4,30 0,48 -0,26 
Abr. 10,4 4,08 0,59 -0,15 
Maio 10,4 4,04 0,43 -0,18 
Jun. 10,1 3,90 - -0,39 
Jul. 10,0 3,84 - -0,06 
Ago. 9,4 4,16 - 0,09 
Set. 9,1 3,84 
Out. 9,2 - -
Nov. - _ -
Dez. _ - _ 

FONTE: DIEESE/SEADE. 
IBGE. 
MTb. 
FIESP. 

NOTA: O percentual dos desempregados em relação à PEA da Região Metropo­
litana de São Paulo foi fornecido pelo DIEESE/SEADE; as pessoas desocupadas 
em relação às economicamente ativas nas seis principais regiões metropolita­
nas,, pelo IBGE; a variação do emprego no País, conforme o saldo de admissões 
e desligamentos, com base na Lei nS 4.923/65, pelo Ministério do Trabalho; e 
O saldo das contratações ou demissões em relação ao número de trabalhadores 
na indústria paulista, pela FIESP. 



Considerando o ano de 1988 globalmente, os dados disponíveis indi­
cam que a taxa média de desemprego deverá ficar em torno de 4%, muito 
próxima à de 1987, que foi de 3,81%. Esses valores relativamente baixos 
não espelham, contudo, a realidade brasileira e se devem, conforme men­
cionado, à inequação medotológica do IBGE para captar as peculiaridades 
do emprego no País. Essa avaliação é respaldada empiricamente pelos da­
dos do DIEESE para a Grande São Paulo. Observando o Gráfico 1, verifi­
ca-se que, embora o comportamento das taxas de desemprego seja semelhan­
te ao captado pelo IBGE, os valores são bem mais elevados, oscilando entre 
um máximo de 11% em março e um mínimo de 9,1% em setembro do ano em curso. 

As taxas mais elevadas do DIEESE demonstram que as condições de 
emprego no País não são satisfatórias. Para 1987, por exemplo, esse ór­
gão mostrou que ocorreu uma piora em relação aos anos anteriores, no 
que se refere aos rendimentos reais do trabalho, além do aumento do de­
semprego e da diminuição da oferta de trabalho. Estudos dessa instituição 
demonstram ainda que o decréscimo da População Economicamente Ativa 
(PEA), a partir de setembro daquele ano, foi o fator de garantia para 
que a taxa de desemprego não chegasse a níveis ainda piores aos que fo­
ram efetivamente observados em outros anos (7,74% em 1985 e 3,92% em 
1986, conforme o IBGE). 

No exercício em curso, como já se viu, o desemprego só não foi maior 
devido a alguns fatores conjunturais e a outros próprios à estrutura do 
mercado de trabalho brasileiro. A falta de credibilidade no Governo so­
mada às expectativas diante do término dos trabalhos da Constituinte fo­
ram sesponsáveis pelo compasso de espera que se estabeleceu ao longo do 
ano no País. Esses fatores, agregados a outros, estão na origem tanto da 
estagnação econômica quanto do nível do emprego. Contudo o nível de em­
prego não pode ser encarado como algo satlsfatórid, na medida em que se 
tem, durante o ano, um crescimento do emprego no chamado setor informal. 
Ou seja, a relativa estabilidade- constatada deu-se em grande parte às 
custas da inserção precária da mão-de-obra no mercado de trabalho, o 
que traz como conseqüência uma deterioração das condições de vida dos 
trabalhadores. 

Para comprovar tais colocações, vale a pena ater-se aos seguintes 
dados: entre março e setembro, conforme o DIEESE/SEADE, o número de em­
pregados sem registro em carteira apresentou um crescimento de 14,3% 
contra 5,4% daqueles com registro. O IBGE, por sua vez, demonstra que en­
quanto a taxa de empregados com carteira assinada manteve-se pratica­
mente estável no primeiro semestre de 1988, os desempregados e ocupados 
com menos de um Piso Nacional de Salário (PNS) tiveram um crescimento de 
12% (Tabela 3). Portanto, ao considerar-se o crescimento do número de em­
pregados sem carteira de trabalho assinada pelo empregador, bem como dos 
trabalhadores que recebem menos de um PNS, os dados anteriores podem in-



dicar que a relativa estabilidade no nível de desemprego está associada 
ao aumento do número de trabalhadores subempregados. Isto é, não fossem 
essas peculiaridades do mercado de trabalho brasileiro, as taxas de de­
semprego seriam bem mais elevadas que as atuais, com conseqüências ain­
da mais graves para a força de trabalho. 

Em resumo, as dificuldades de toda ordem que marcaram o ano de 1988 
não permitiram que a já problemática situação dos níveis de emprego 
e de desemprego na economia se alterasse de modo significativo. Aspec­
tos conjunturais, todavia, possibilitaram um engajamento da sociedade 
brasileira na arena mais propriamente política, com repercussões que 
ultrapassam os estreitos horizontes de um período de 12 meses. Para a 
classe trabalhadora em particular, os avanços nos direitos sociais, via 
Constituição, e a concretização de um pacto social são os marcos mais 
importantes, nesse contexto, como se terá oportunidade de verificar na 
análise feita a seguir. 

Tabela 3 

Situações de emprego no Brasil — 1987/88 

EMPREGADOS COM CARTEIRA 
DESEMPREGADOS E OCUPADOS 
COM MENOS DE UM PISO NA­

DE TRABALHO ASSINADA (1) A , ^ 
MESES CIONAL DE SALARIO (1) 

1987 1988 1987 1988 

Jan. 58,35 57,61 14,90 16,85 
Fev. 58,61 57,38 18,55 19,29 
Mar. 58,71 57,67 14,63 20,14 
Abr. 58,47 57,32 19,20 20,24 
Maio 58,42 57,63 17,57 18,63 
Jun. 57,63 57,52 19,94 18,82 
Jul. 57,43 - 19,33 
Ago. 57,71 - 17,28 
Set. 57,36 - 18,30 
Out. 57,65 - 18,41 
Nov. 57,43 - 19,11 
Dez. 57,79 - 14,98 

FONTE: IBGE — Pesquisa Mensal de Emprego (média das seis regiões me­
tropolitanas) . 

(1) Percentual em relação à População Economicamente Ativa. 



5 En t re as várias estimativas feitas a esse respeito, reproduzem-se as da Confederação Nacional 
da Industria ( C N I ) , que calculava, em março deste ano, u m aumento médio de 28,5% (FSP, 
24.3.88, p. A -35) , e a estimativa feita, em setembro, pela Federação das Indústrias do Estado 
de São Paulo ( F I E S P ) , onde os custos variavam entre 28% e 47% ( G M , 13.9.88, p. 10). 

Direitos sociais: o legado da Constituinte 

o Título II da Constituição de 1988 - "Dos direitos sociais" -, ao 
condensar, em seu Capítulo II, os direitos dos trabalhadores urbanos e 
rurais foi, sem dúvida, dos mais debatidos, criticados e defendidos por 
amplos setores da sociedade, em especial empresários e trabalhadores. 

De fato, os avanços nos direitos sociais dos trabalhadores, relati­
vamente às Constituições precedentes, representam um evidente progresso 
nas relações entre capital e trabalho na sociedade brasileira. Entre seus 
itens mais importantes, têm-se: jornada de trabalho de 44 horas semanais; 
direito de greve assegurado; relação de emprego protegida contra despe­
dida arbitrária ou sem justa causa; seguro-desemprego em caso de desem­
prego involuntário; licença-paternidade; licença-maternidade de 120 dias; 
férias remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário nor­
mal; e remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cin­
qüenta por cento à do normal. 

No decorrer do primeiro semestre de 1988 e até a promulgação da Car­
ta Magna no mês de outubro, essas medidas foram o alvo predileto das dis­
cussões em torno da Constituinte. Do lado empresarial, o "slogan" anun­
ciado era o de que esses novos direitos, se implementados, elevariam em 
muito os custos das empresas (algo ao redor de 30%, dependendo das es­
timativas)^, tendo vários efeitos negativos. Entre eles, enfatizaram-se 
a desorganização nas empresas, com inviabilização de muitas delas; o au­
mento dos níveis de desemprego e de subemprego; a ampliação do mercado 
informal de trabalho como forma de evadir-se de custos adicionais; e, 
principalmente, a elevação dos preços dos produtos, via mecanismos de re­
passe desses custos, o que pressionaria ainda mais a taxa inflacionária. 
O corolário dessa argumentação é que os trabalhadores, na defesaeamplia­
ção de direitos seus, acabariam sendo vitimados por seu próprio movimen­
to, arcando com os custos das medidas que queriam ver aprovadas. Ou se­
ja, a inflação e a ampliação do desemprego e do subemprego tenderiam a 
anular os presumíveis ganhos decorrentes das medidas pretendidas. 

Do lado dos trabalhadores, a mobilização a favor de seus direitos 
foi a tônica. A ênfase recaiu na necessidade de modernizar as relações 
entre capital etrabalho, aproximando-as das prevalecentes na maioria das 
nações capitalistas, sejam elas avançadas como as da Europa, Estados Uni­
dos ou Japão, sejam as que, como o Brasil, se Inserem no grupo dos paí-



ses periféricos e de industrialização recente — Taiwan, Coréia do Sul, 
Argentina, México, etc. 

Na verdade, em una comparação internacional, a legislação trabalhista 
brasileira não só oferecia incipiente proteção ao trabalhador, como sobrecar­
regava-o de devores, subtraindo-lhe direitos há muito aprovados em outros 
países. Esse éo caso, por exemplo, do seguro-desemprego, existente desde 
o início do século nos países desenvolvidos e recém-implantado no Bra­
sil como parte das medidas que compuseram o Plano Cruzado em fevereiro de 1986. 

Ocorre que o desemprego involuntário é um fenômeno típico das eco­
nomias capitalistas e, como tal, estas preocuparam-se em criar mecanis­
mos que amenizem seus efeitos, mormente em épocas de crise econômica, as­
segurando condições de sobrevivência a seus desempregados. 

No Brasil, ademais de recém-implantado, o seguro-desemprego é bas­
tante restritivo em termos de cobertura e do valor do benefício. Este úl­
timo, situado entre 0,7 e 1,5 salários mínimos, é flagrantemente insu­
ficiente para manutenção de um trabalhador individualmente - que dirá de 
sua família — ainda mais se for considerado que o salário mínimo brasi­
leiro (hoje Piso Nacional de Salário) é um dos mais baixos do mundo. 
Além disso, os critérios para elegibilldade constituem-se em fatores que 
impedem grande parte dos trabalhadores de usufruir esse benefício. Pro­
vavelmente a maior responsável por isso é a exigência de 36 meses de contri­
buição à Previdência nos últimos quatro anos. Essa afirmativa é corro­
borada pelos dados do próprio Ministério do Trabalho, de acordo com os 
quais a recusa desse benefício a cerca de 30% dos que o solicitam de­
ve-se, na quase-totalidade, ao não-cumprimento do critério mencionado. 

No que concerne aos benefícios sociais — onde se inclui o seguro-
-desemprego -, vale destacar que o disposto na Constituição representa 
um avanço importante no sistema de concessão de benefícios. Em primeiro 
lugar, porque, ao destinar recursos do PIS-PASEP para o custeio do se­
guro-desemprego, viabiliza não só sua continuidade como a ampliação dos be­
neficiários e do próprio valor do benefício, propiciando proteção muito 
mais abrangente ao desemprego involuntário. Em segundo, pelo fato de o 
texto constitucional preservar, também, o abono salarial anual para os 
empregados que percebem até dois pisos nacionais de salário — os quais 
representam quase a metade dos participantes do PIS-PASEP. Dessa forma, 
esses fundos ficam convertidos em verdadeiro patrimônio coletivo, favo­
recendo o segmento menos privilegiado do mercado de trabalho — os traba­
lhadores de baixa renda e mais instáveis no mercado.^ 

* Ver a respeito o artigo 239, T í t u l o I X — "Das disposições constitucionais gerais" — da Consti­
tuição Federal. 



A redução da jornada de trabalho, de 48 horas para 44 horas sema­
nais, é outra conquista importante, já consagrada na quase-totalidade dos 
países capitalistas."^ 

O grau de exploração da força de trabalho que essa jornada mais lon­
ga indica ser ainda bastante acentuado em nosso País é agravado pelo fa­
to de o trabalhador brasileiro ter um dos salários mais baixos, quando 
comparado aos de outros países. Conforme estudo do DIEESE, com base em 
dados de 1987, o salário mínimo brasileiro, em dólares, era de tão-somen­
te US$ 52,00, enquanto em outros países esse valor oscilava entre um mí­
nimo de US$ 72,00 para o Uruguai e um máximo de US$ 617,61 para a Fran­
ça. A realidade hoje não é diversa; o Piso Nacional de Salário, no mês 
de novembro, não ultrapassava US$ 54,00, apesar de a intenção do Presi­
dente da República em elevar o poder aquisitivo desse salário, tendo es­
tabelecido como meta de Governo um piso de US$ 100 até o final de seu man­
dato, no início de 1990. 

Uma vez que os fatos não têm caminhado nessa direção, resta ainda 
apostar nas decisões que o Congresso Nacional deverá tomar a respeito, 
uma vez que cabe a ele, a partir da nova Constituição, estipular o va­
lor do salário mínimo do trabalhador. 

Enfim, uma avaliação sucinta dos avanços na área trabalhista, contidos 
na Constituição de 1988, indica que estes foram significativos, embora 
ainda aquém do que alnnejava a classe trabalhadora. Fato importante a ressal­
tar, porém, é que, uma vez promulgada, a Constituição tanto não tornou o 
País ingovernável, conforme receava o Presidente Sarney, como também não 
acarretou os temidos efeitos perversos sobre a economia e a classe traba­
lhadora, ao menos no nível em que propalavam as classes empresariais. 

Os aumentos de custos para as empresas foram, na realidade, superes­
timados pelos vários estudos realizados, como já demonstrava Walter 
Barelll, diretor do DIEESE. Isso ocorreu, segundo ele, por diversas ra­
zões: ou as empresas tomadas como base para os estudos não eram repre­
sentativas da realidade brasileira; ou desconsiderava-se o fato de que 
muitos dos benefícios propostos na Constituição já eram de todo ou em par­
te praticados por empresas, via acordos com seus trabalhadores; ou os cus­
tos previstos não incorreriam, em sua totalidade, a um só tempo na em­
presa; ou, ainda, não se levava em conta que alguns benefícios dependem 
de lei complementar e/ou sua aplicação pode ser negociada entre patrões 
e empregados, de forma escalonada. 

^ Dados de outros países apresentam jornadas semanais de trabalho geralmente inferiores à bra­
sileira. Apenas para citar alguns exemplos, tem-se: Uruguai , 44h; Estados Unidos, A lemanha, 
Argent ina e Peru, 40h; França, 39h (Senhor, 1988, p. 43-7). 



Em suma, superestimar custos e jogar sobre os trabalhadores o ônus de­
corrente da "conta da Constituição" parece ter sido, na verdade, una estra­
tégia utilizada pelos empresários como forma de esquivar-se de sua par­
cela nessa "conta", o que inplicaria, de imediato, incremento de investimen­
tos e inovações tecnológicas. Esse resultado parece inevitável, mesmo 
considerando-se a ampla margem de possibilidade de repasse dos custos aos pre­
ços dos produtos, prática existente no Brasil só tão consagrada quanto a 
de restringir um outro preço importante da economia — os salários. 

Nesse contexto, é esperado que os capitalistas se oponham a avanços 
nos direitos dos trabalhadores como forma de defesa de seus interesses 
de classe e não para salvaguardar o interesse da classe trabalhadora, co­
mo seu discurso parece fazer crer. 

Além disso, ao proporem a livre negociação como alternativa à via 
constitucional, os críticos dos direitos sociais dos trabalhadores ne­
gligenciavam o fato de que a negociação direta já é uma prática entre os 
setores organizados dos trabalhadores e vem sendo realizada paralelamen­
te, eàs vezes, ao "arrepio" da política econômica e salarial do Governo. 
Desconhecem, também, a realidade do mercado de trabalho brasileiro, na 
qual, de uma população ativa de aproximadamente 56 milhões, apenas 22 
milhões de empregados fazem parte do mercado formal de trabalho, onde as 
possibilidades de pressãoe organização são mais efetivas. Certamente al­
go próximo à metade dos trabalhadores deste País encontra-se alijada de 
qualquer relação formal de emprego e/ou dos benefícios da legislação sobre o 
trabalho. São os trabalhadores por conta própria (figura típica do mercado infor­
mal de trabalho), os trabalhadores que não possuem carteira de trabalho assinada 
pelo empregador, e mais uma miríade de situações e atividades que têm em comum 
o fato de inserir o trabalhador de forra precária e desprotegida no mercado. 

Especialmente para esses trabalhadores, onde a organização sindical 
praticamente Inexiste e a livre negociação torna-se impensável, as leis 
gerais contidas na Constituição adquirem importância fundamental, à me­
dida que lhes asseguraria, minimamente, o amparo legal. Contraditoria-
mente, porém, para essa imensa parcela de trabalhadores, os impactos po­
sitivos da Constituição não se efetuarão de forma imediata,^ como é o ca-

* Dizer que os novos direitos sociais não atingirão de fo rma imediata os trabalhadores do setor in­
formal da economia não impede que esses direitossejam.de todo ou em parte, vigentes em mui­
tos casos, conforme as circunstâncias específicas. Certamente a legislação trabalhista e previ-
denciáría serve como um parâmetro para as relações de trabalho no setor infonnal. Da mesma 
forma, o salário m ín imo oficial serve como u m " f a r o l " para as rendas auferidas nesse setor. 
Na verdade, as relações entre os setores formal e informal são bastante complexas e ainda não 
existe um consenso a respeito na literatura pertinente. O tema tem sido tratado por vários au­
tores, entre os quais se destacam os trabalhos de Paulo Renato Souza (1980 e 1981). Para uma 
discussão teórica sobre o assunto ver Azevedo (1985). 



so para aqueles que possuem uma relação formal de emprego e/ou exercem 
suas atividades nos setores mais organizados da economia. Isto porque a 
garantia desses direitos pressupõe uma relação de emprego, ou uma inser­
ção na atividade econômica, formalizada. Em sendo assim, pode-se afir­
mar que a Constituição de 1988, relativamente às anteriores e, em espe­
cial, à de 1946, se teve o mérito de resgatar o trabalhador rural e, nos 
termos da lei, oferecer-lhe proteçãoe garantir-lhe direitos semelhantes 
aos do trabalhador urbano, ficou adstrita ao mercado formal de trabalho. 
Manteve, portanto, uma outra clivagem no seio da classe trabalhadora, 
gestada no bojo do próprio processo de industrialização brasileira e que 
se concretiza em um grande excedente de mão-de-obra face às necessida­
des do capital, dramaticamente aprofundada com a crise dos anos 80. Ou 
seja, entre o Brasil formal e o Brasil real, existe um número signifi­
cativo de trabalhadores que permanecem, ainda, discriminados pela lei. 

Pacto Social: enfim o primeiro passo 

A trajetória do Pacto Social no Brasil é tão antiga quanto a cri­
se econômica que acompanha os anos 80. Remonta ao início desta década 
quando já era colocado na cena política ainda dentro do Governo Militar. 
A partir daí, vem sendo ressuscitado, de tempos em tempos, quer por en­
tidades empresariais (FIESP, em 1981; CNI, em 1983), quer por outros se­
tores da sociedade civil (intelectuais em conjunto com a Igreja, em 1983), 
passando a ser encampado, de forma mais sistemática, pela classe políti­
ca, a partir da candidatura de Tancredo Neves para a Presidência da Re­
pública no decorrer de 1984. 

Relançado, em 1985, pelo então Presidente José Sarney, acaba sendo, 
de certa forma, enterrado pelo choque heterodoxo que levou o nome de Pla­
no Cruzado em fevereiro de 1986. Fracassada a tentativa de retomada do 
crescimento econômico e controle da inflação e do "déficit" público via Pla­
no Cruzado, o Governo Federal retoma a proposta de pacto, em 1987, sem, 
contudo, obter, ainda, adesão de empresários e trabalhadores. 

Durante o ano de 1988, pode-se dizer que a questão do Pacto Social ad­
quire novos contornos. Todo o período é recortado por conclamações, vindas 
dos mais diversos setores da sociedade civil, para que empresários e tra­
balhadores articulem um acordo em torno de um programa mínimo para o con­
trole e administração de preços e salários. Diferentemente das tentativas 
anteriores, porém. Governo e classe política mantêm-se, ao menos no primei­
ro momento, muito mais como espectadores do que como atores do processo. 

Paralelamente a esse debate, empresários e trabalhadores passam a 
fazer da negociação direta e da tomada de posições conjuntas uma práti-



ca cada vez mais consagrada em suas relações. De fato, a negociação di­
reta, e não apenas entre os sindicatos de trabalhadores mais organizados, 
tem propiciado, no decorrer deste ano, que amplas categorias profissio­
nais repuzessem — via antecipações salariais — parte das perdas em seus 
salários reais, decorrentes da defasagem entre a política salarial (rea­
juste mensal pela Unidade de Referência de Preços) e a inflação do pe­
ríodo. Mais que isso, vem possibilitando, também, que a introdução dos 
novos direitos sociais da classe trabalhadora, decorrentes da nova Cons­
tituição, seja feita de forma negociada entre as partes, sem os impactos 
perversos e desastrosos para a economia e para os próprios trabalhado­
res, como imaginavam alguns segmentos da sociedade. 

Tomadas de posição conjunta entre empresários e trabalhadores, por 
sua vez, já eram uma realidade no Início do ano, quando, no mês de março, 
ameaçados por mudanças na política salarial — com extinção do mecanismo 
de reajustes mensais com base na sistemática da URP — empresários e tra­
balhadores paulistas assumiam um compromisso formal de, via negociação 
direta, encontrar uma maneira de manter o poder aquisitivo dos salários 
— e o nível de consumo interno —, caso o Governo alterasse a política sa­
larial, ü fato foi visto como um passo importante para um entendimento 
nacional entre os dois atores em questão. 

Na verdade, apesar dos vários "ensaios" de acordos, somente no se­
gundo semestre do ano é que as classes empresarialetrabalhadora são em­
purradas para um "pacto antiinflacionário", face à ameaça de hiperinfla­
ção e dadas a paralisia e a falta de credibilidade do Governo Federal. Um 
acordo com esse objetivo é qualificado, então, como a alternativa possí­
vel, no momento, e como um primeiro passo que inauguraria um largo pro­
cesso de negociação e entendimentos entre seus signatários: capital e 
trabalho. Ainda assim, embora conte com a adesão de importantes segmen­
tos do empresariado nacional, as entidades representativas dos trabalha­
dores encontram-se bastante divididas quanto a seu apoio ao pacto, es­
pecialmente pelo fato de a importante Central Única de Trabalhadores (CUT) 
não ter aderido às negociações. 

Outros segmentos sociais também têm-se mantido distante da discus­
são, tais como a classe política — mormente os partidos políticos —, in­
certa quanto ao nível de envolvimento adequado e, do lado empresarial, o 
setor financeiro, sem dúvida o segmento mais privilegiado nesses tempos 
de espiral inflacionária e especulação financeira. 

Ao Governo Federal, entretanto, não foi dada outra opção senão a de 
incorporar-se à mesa de negociações, visto que, das medidas preconiza­
das como necessárias, muitas competem a ele tomar. Ou seja, o objetivo 
principal do Pacto não é tomar o lugar do Governo, dada sua falta de ação, 
e mesmo porque ele não pode substituí-lo, mas sim forçá-lo a agir ea apoiar 
as medidas acordadas. 



De concreto, as partes envolvidas haviam elaborado, no início do mês 
de novembro, um primeiro documento, batizado de Conçiroinisso Social — Pac­
to contra a inflação que, na prática, pouco acrescenta ou modifica as ex­
pectativas para os próximos meses. 

Sucintamente, o documento contém medidas pactuadas destinadas a vi­
gorar nos dois últimos meses de 1988, nas quais se aceita, em princípio, 
o que já estava dado: para os salários, reajustes mensais com base no me­
canismo da URP; para os preços, reajustes muito próximos à inflação es­
perada no período — 26,5% entre 3 de novembro e 2 de dezembro e 25% en­
tre 3 de dezembro de 1988 e 2 de janeiro do próximo ano. Esses índices 
estabelecem o teto de reajuste parauma lista de cerca de 90 produtos, sen­
do que para os demais, inclusive tarifas públicas, deve ser tomado como um 
referencial pactuado. Ao Governo coube propor medidas para controle do "dé­
ficit" público, onde o ajuste fiscal se coloca como o ponto crucial no momento. 

Nessa primeira rodada, a classe trabalhadora aparece como o elo mais 
fraco da corrente, àmedida que teve de aceitar um redutor de salários (a 
URP de novembro, de 21,39%) bastante inferior ao estabelecido para os pre­
ços (26,5%) e viu sua lista de cerca de 200 produtos encurtada em mais da 
metade. Resta-lhe apostar em um empate para o redutor de preços e salá­
rios no mês de dezembro e denunciar aumentos abusivos de preços. 

Resta-lhe apostar, também, eprincipalmente, na continuidade do Pac­
to, em meio a uma economia instável e a uma crise política. Nessa conjun­
tura, à medida que o debate sobre o Pacto se nacionalizava, os particu-
larismos e interesses das diferentes frações de classes tornavam-se mais 
transparentes, evidenciando a fragilidade desse compromisso recém-esbo-
çado e já tantas vezes ameaçado nesse curto espaço de vida. De todo la­
do avolumam-se dificuldades, enquanto minguam as soluções, dando a im­
pressão de que, pelo menos até fins de novembro, o Pacto parecia muito 
mais sucetível a que as partes envolvidas batessem em retirada do que os 
não-comprometidos engrossassem as adesões. 

Evoluindo dessa forma, até o presente momento (fins de novembro) o 
Pacto praticamente se esgota no fato positivo de algumas lideranças re­
presentativas da sociedade civil se reunirem para discutir a situação do 
País. E é aí que parece residir o significado mais expressivo dos acon­
tecimentos que envolvem os acordos esboçados, isto é, seu significado 
político e seu sentido histórico. 

De fato, desde uma perspectiva histórica, o Pacto que vem sendo cos­
turado adquire um significado político e social de grande envergadura. 
Representa uma inflexão positiva no sentido de quebra de uma longa tra­
dição do Estado brasileiro de tomada de decisão de forma autoritária, sem 
consulta às organizações e grupos da sociedade civil, dos quais se en­
contra secularmente alijada a classe trabalhadora. 



Significa, em termos políticos, um primeiro passo, e necessário, pa­
ra o estabelecimento de um fórum onde o conflito distributivo — a repar­
tição da renda entre classes e frações de classes sociais — possa ser 
travado mediante regras negociadas e revistas de tempos em tempos em um 
processo contínuo de conflitos e entendimentos. 

No cenário internacional, e principalmente latino-americano, ali­
nha-se o Brasil a outras nações que vêm tentando, com diferentes graus 
de sucesso, administrar crises econômicas por meio de ajustes negocia­
dos, e onde setores empresariais, trabalhadores, governo e classe polí­
tica participam em parte ou em bloco. 

Além do objetivo de superação de crises, os pactos acordados em ou­
tros países também têm em comum o fato de representarem caminhos alter­
nativos para a construção de sociedades mais democráticas, egressos que 
são de governos ditatoriais e autoritários. 

Os exemplos mais conhecidos, e sem remontar a um passado muito dis­
tante, referem-se aos "Pactos de Moncloa", na Espanha, em 1977, firmados 
pelos partidos políticos com representação parlamentar após a realiza­
ção de eleições livres que encerravam 40 anos de ditadura franquista. Mais 
próximo de nós, no tempo e no espaço, pode-se citar o Uruguai, com seu 
acordo social feito a partir da posse do Presidente Júlio Maria Sangui-
netti, em 1985, quando o governo reuniu representantes do empresariado 
e sindicatos para estabelecer metas de redução da inflação. O "Pacto de 
Solidaridade" firmado no México, em dezembro de 1987, também tem objetivo 
semelhante. Mais recente, o "Plano Primavera", na Argentina, encetado pe­
lo governo em agosto último, partiu à procura do apoio dos empresários, 
não tendo obtido, até o momento, a adesão das entidades dos trabalhado­
res. Todos eles, e em especial os que já firmaram seu curso há mais tem­
po, têm servido como forma de atenuar e mais justamente repartir os cus­
tos sociais de ajustes econômicos que se faziam prementes. 

Bem diversa tem sido a trajetória brasileira, na qual os custos de 
conflitos decorrentes de ajustes não negociados se revelam com muita cla­
reza. Veja-se, por exemplo, a queda dos salários reais, o aumento das ta­
xas de desemprego e dos níveis de subutilização da mão-de-obra e a de­
sorganização do sistema produtivo em decorrência das políticas econômi­
cas desastrosas implementadas pelo Governo, à revelia da quase-totali­
dade dos setores sociais, com o objetivo de contornar a crise dos anos 80. 

Em termos de nossa realidade mais imediata, o Pacto Social, sem ser 
a panacéia de todos os males, não deixa de ser uma forma de converter em 
realidade os princípios da Constituição, valorizando a sociedade civil 
e suas organizações frente ao Estado. 

Sem se deter na avaliação do Pacto ora em andamento, a proposta, 
aqui, é de resgatar o sentido histórico desse acontecimento, visualizan-



Enfim, quer se considere a questão do Pacto Social, quer se analisem 
os resultados da Constituição no tocante aos direitos sociais ou o com­
portamento dos níveis de emprego na economia, 1988 foi marcado por cri­
ses e incertezas e pela falta de perspectiva de solução no curto prazo. 

Nesse contexto, as expectativas para 1989 não apontam otimis-
mos. No que respeita aos direitos sociais dos trabalhadores com a nova 
Constituição, muitos dependem, ainda, de leis complementares, o que sig­
nifica dizer, de injunções políticas favoráveis, para sua efetivação. 
Quanto aos níveis de emprego e à sobrevida do Pacto Social, estão na de­
pendência de uma série de fatores que, embora transitem pelo campo da eco­
nomia ("déficit" público, dívidas interna e externa, ajuste fiscal, va­
lor do salário mínimo, taxa de juros, etc), se encontram em sua essên­
cia, atrelados, em maior ou menor grau, à crise política em que vive o 
País. Essa, parece consenso, só poderá encontrar solução na próxima dé­
cada, quando, em 1990, a República brasileira terá um novo Presidente. 
O compasso de espera será, então, o "rito" dos brasileiros por mais um ano. 
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